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Portaria Normativa 1/2022 - TDF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de

junho de 2022

Suspende as aulas presencias e estabelece A�vidades

Pedagógicas não Presenciais (APNPs) entre os dias 27 e 28 de

junho de 2022, em decorrência de casos de Covid-19 nos

discentes do campus Teixeira de Freitas.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS,CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 284, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei

nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11

de março de 2022, CONSIDERANDO:

- o disposto no Art. 3º da Instrução Norma�va 10/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 3 de

junho de 2022;

- a recomendação do Comitê Local de Acompanhamento da Ameaça do Coronavírus (COVID-19) no

IF Baiano - Campus Teixeira de Freitas, conforme e-mail de 25 de junho de 2022;

- o número crescente de casos posi�vos de Covid-19 iden�ficados nos discentes do campus Teixeira

de Freitas e de casos de sintomas respiratórios suspeitos com possibilidade de confirmarem o mesmo diagnós�co;

- a necessidade de preservar a saúde da comunidade acadêmica mediante prevenção e adoção de

medidas que evitem a propagação da Covid-19 no ambiente ins�tucional;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º  Suspender as aulas presenciais e estabelecer A�vidades Pedagógicas não Presencias (APNPs)

para os cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de Nível Superior, no âmbito do Ins�tuto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - campus Teixeira de Freitas, entre os dias 27 e 28 de junho de 2022.

Art. 2º  Em atendimento à Instrução Norma�va SGP/SEDGG/ME nº 36, de 5 de maio de 2022, ficam

man�das as a�vidades presencias para os servidores docentes e técnico-administra�vos durante o período

estabelecidos no Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Determinar o uso obrigatório de máscaras nas dependências da ins�tuição.

Art. 4º Recomendar atenção ao distanciamento social e aos cuidados de higiene pessoal para
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prevenção do contágio.

Art. 5º  Esta Portaria Norma�va entra em vigor em 27 de junho de 2022.

João B. BoOon

Diretor-Geral
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